
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 172 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 10 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da
sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 037/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 20/02/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ANA PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente
de Alunos, SIAPE nº 2242560; ANDRESSA TORINELLI, ocupante do cargo de Assistente
Social, SIAPE nº 2304641; CAROLINE COLAÇO, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, SIAPE nº 2381594; CLÉCIO LUCIANO DE ANDRADE, ocupante do cargo
de Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 2165170; HELEN CAROLINA
FERREIRA SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, SIAPE nº
1247356; JAQUELINE AMABILE ROPELATO, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1181399; LUCAS DOMINGUEZ CORDEIRO, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Informática:
Arquitetura de Computadores/Estrutura de Dados/Sistemas Operacionais, SIAPE nº
3136297; RENATA CHIQUETTI MACHADO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 3061742; SIMONE GARDIN, ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 2389683; SORAYA JULIANE DA SILVA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Administração, SIAPE nº
3128778; TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório -
Área: Química, SIAPE nº 2395611; TATIANE CAROLINE FERRARI, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho,
SIAPE nº 3136321; para comporem a Comissão de Recebimento e Análise da
Documentação de Comprovação de Baixa Renda para Ingresso nos Curso do Instituto
Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos docentes,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência até setembro de 2020;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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